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CONTRATO N"O4I2O21

PREGÃO PRESENCIAL NO 0112021.
PROCESSO LICITATORIO N" 27OI2O2T.

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N" 10.520, DE L7 DE JULHO DE 20A2,
APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES
DA LEI FEDERAL No 8666, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM ALTERAÇÕES
POSTERIORES, E DEMAIS NORMAS REGI'LAMENTARES APLICÁVEIS À
ESPECIE E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL. CONTRATANTE: CÂUANA MUNICIPAL DE CAJAMAR C.N.P.J. N":
51.447 .47210001-28
ENDEREÇO: Avenida Professor Walter Ribas de Andrade, no 555 - Cenffo - Cajamar/SP.
REPRESENTANTE: Saulo Anderson Rodrigues - Presidente
CONTRATADO: AUTO POSTO LUZALTDA
CNPJ N": 64.976.038/000 1 -87
ENDEREÇO: Rua Alexandrino Pinto da Silva, no 116 - Centro - Cajamar - SP
REPRESENTANTE LEGAL: Willians Pinheiro da Silva
QUALIFICAÇÀO : brasileiro, casado, Empresário
R.G. N": 3A.133.234 SSP/SP, C.P.F. N": 222.019.828-64

I - O objeto do presente Termo é a contratação de empresa especialüada em F
de combustível (posto de gasolina) para atender a demanda operacional Câmara
Municipal, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de Pre ial no
A1D021, documento, que integra este Contrato independentemente de

Aveniío clrof. 'tüatter fu6as {e Ánírale no 555, tBaim Jígua Çria - CajamarlSct - CEa: 07.7524ü)
(P.Á$.{: (11)4446-614s /4446-0qzo /<s46-6s44 /aua-ooao -n-*íait anlc.frcitacoes@camaracajamar.sp.gw.6r
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Câmara Wíunicipaf de Çajamar
{Estalo {e Sõ.o Qaufo

I - A contratante pagará a contratada pelo fornecimento parcelado de gasolina comum? o

valor trnitario de: R$ 5,759 (cinco reais e setecentos e cinquenta e nove centavos) por litro.

11 - A cada 30 (tinta) dias de abastecimento, mediante apresentação da respectiva Nota

Fiscal, devidamente assinada e atestada pela Diretoria Administrativa.

III - O pagamento será efetuado em até 7 (sete) dias após o recebimento da Nota Fiscal

devidamente atestada pela Diretoria Financeira.

IV - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação

Orçamentaria n"3.3.90.30.00, Reserva no. 07- , do orçamento vigente, suplementadas se

necessário.

V- Os valores ora pacfuados serão fixos e irreajustáveis, exceto em casos de comprovado

deseqtrilibrio econômico Íinanceiro, nos termos do Art ó5,II da "a" dzLei8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA YIGÊNCIA

O presente confiato terá vigênc ia de 12 (doze) meses çontados da data de assinatura do

presente termo, ou até que se forneça todo o objeto da licitação, ou seja 9.000 (nove mil)
litros de combustível, o que ocorrer primeiro

I - O ataso injustificado na execução do conúato bem como sua inexec

parcial ensejará a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da

8.666193, bem como dos artigos 79 a 8T da Lei Estadual n' 6.544189,

70.520102, sem prejuízo da rescisão contratual, aplicando-se, as penas

86 a 88, da Lei Federal n" 8.666/93.

.ftvenida o+oJ Wafter*lias le flníra[e n'555, tBaino fiígw Çria - Cajamar/Scl - &a: a7.7524/&0

aÁ$N: (1r 4440-oUa / laao-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 -g-gvlait: cmíc.frcitaaes@camaracqiamarsp.gw.6r



Câmaro flÍuniciPa{ le Cajarnar
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são de responsabilidade da CONTRATADA os tributos federais, estaduais e mumclpals

ã11ã *"iÁá ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente contrato'

I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

supressões de até 25Yo (vnte e cinco por cento) do

contrato.

mesmas condições, acréscimos ou

valor inicial atualizado do presente

I - A CONTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços objeto do presente çonüato'

CLÁSULA OITAVA _ DA VINCULACÃO

I - O presente confato está vinculado à proposta da cONTRATADA, bem como o Pregão

n" 0li202l do processo Licitatoria f ?70i2021, homologada por despacho púlicado no

Diario Oficial do Estado'

cJÁusuLA NONA - DO roRo

Fica eleito o Foro Distrital de cajamar, comarca de Jundiaí, para diflmff

oriturdas ou relativas à execução deste contrato, não resolvidas na esfêra Adtrt

@íe n, 555, tB*irro Jígua Çrio - calamar/sQ - (f,Q: 07.7524ín

a,q$X (11) 4440-atat 1+aaiJiiiç 7iaao-saaa / aqao-aodo'-b,-Wi[ ctndí.ttcttacoes@c4Í'It^çracajanar'sp'gw'§r
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{Esta{o fe Sã.o Qau{o

clÁusula opcrnae - oa nrsposrcÃo rmal'

I - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do presente contrato' todas

as condiçOes de habilitação e qiralificação exigidas para a contratação'

E por se acharem justas e contratadas, aS partes assinam, 
-pe-rânte 

as testemunhas abaixo' o

presente Contuato .ã OZ (duas) vias de iiual teor e validãde, paÍa que produza os efeitos

legais.

CâmaraMunicipal de Cajamar,05 de abril de 2'021

TESTEMUNHAS:

t. 2.

CÂMARA MUNI

Wilians Pinheiro da Silva

@a"lrrde no iís, <Bairm Água Çria - caiamar/srP - ffiÇ: 07'7524Íx)

*fr$x: (11) 4440-Ol$ / aqEiíqzo /iqqs-atqa / qqsa-6üoo--"f'-tuÍai[ aníc,ticitacoes@cat*íac*ianar'*'guv'6r
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Êxcn E DE

coNTRATos ou ATos .tuRiolcos ANALoGoS

CONTRATAHTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR

CONTRATADA: AUTO POSTO LUZA LTDA'

CONTRATO N" {DE ORIGEM}: 0412021

OBJETO: FORNECIMENTo DE GASOLINA COMUM PARA UTlLlZnçÃO Nn CÂtUnnn MUNICIPAL DE

CAJAMAR.

Na qualidade de contratante e contratado, respectivamente, do Termo acima identificado' e' cientes do seu

encaminhamento ao rntgüNnl oe coNTAS bO rsreno, para Íins de instrução e jurgamento, damo-nos

por CTENTES e nOlriõÀóôS l*"..o*prnrrár toaos os àtos da famitação processual' até julgamento

final e sua publiCação e, sê fgr o cAso e de nosso interesse, para' ngs prAzgg ê nas formas legals e

"ã*.rt 
ü,Li.r..io olr*ito a, defesa, interpor rêcur§os e o mais que couber.

outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados'

relativamente ao aludido procêsso, *.rao puUfiàáOo* no Diário oficial do Estado' Caderno do Poder

Legislativo, parte do f,,Uurã de Contas Oo estaào de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar estaOuai rf 709, de 14 de iàneiro de 1993, precedidos de mensagem eletrÔnica aos

interessados.

Cajamar/SP, 05 de abril de 2021'

AUTO POSTO L
Wilians Pinheiro da Silva

Sócio Proprietario

@g*l*{e s" 55i, <Bairo }igun rna - caianar/s(p - cEe: 07.752/c,Ín

aÁ$X: (11) 4440-Ot$ / qstiíqio / Sqqo-osqa t aqaí-6aoo" -k-natt: an{c't6tucoes@carn4facaiamar's,gau'6r


